
 

 

 

RESOLUÇÃO DA DIRETORIA Nº 06/2025 

 

A Diretoria-Executiva da Previdência Usiminas, no uso de suas atribuições 

estatutárias e em cumprimento ao estabelecido no artigo nº 26 Regulamento de 

Empréstimo Simples. 

RESOLVE: 

Adotar o Calendário do EMPRÉSTIMO SIMPLES para os meses de janeiro e fevereiro 

de 2026: 

 

 

      

Belo Horizonte, 30 de dezembro de 2025. 

 

 

             

Rita Rebelo Horta de Assis Fonseca             Leonardo Magalhães Vecchi            Sérgio Carvalho Campos 
            Diretora-Presidente        Diretor de Benefícios                    Diretor Financeiro 
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